
'., ........ -
J~ 69 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
' LEI NO Z.OOZ 

De 17 de outubro de l 97~ 

~ A ~ Dispoe sobre abertura de credito 
adicional suplementar,à dot~ões 
orçamentárias vigentes, e da qa 
tras provid3ncias.-

O PBEFEITO DO MmliC!PIO DE ARaQUAHA, É~tado 
de Slo Pjiulo, de acSrdo com o que J!ecre"tou: a Cbara Mlnicipal, 
em sessao de 15 de OUtubro de 1 973, promulga a se$Ufnte lei:-

. Attigo lD - Fica o Executivo 1·\:inicipal autO-
rizado a abrir um créd1 to adicional sup1emen.J;ar, no Valor de IX;. 
53.000,00 (cinquenta e tr3s mil cruzeiros), as saguintQs dota -
ç5es do orçamento vigente:-

C 0 p I Q O S lj!SfECIDCAÇIO DA DESPESA. moR.JtS 
3 O O O DESPESAS CORREN'l'~ 

K 
l O O . DESPESAS DE CUSTEIO 
1 2 O- 29 l~terial de Consumo ••••••••••••••• 3.000,00 
O O O DESPESAS DE CAPITAL 

li. 1 O O - INVESTIMEN'I'OS 
4 1 1 o - 16 Obras Pltbllcas ................... S~·QoO.oó 

S O M A •••••••••••••••• 5 rOOO,OO . ~ . 
" · Artigo za - O credito autorizado no artigo -

anterior, sera coberto com.,os recursos.,provenientes de anulações 
pareiais e totais de dotaçoes orçamentárias vigentes e abaixo -
especificadas:-
<:Opiaos 
uooo 
ú 1 o o 
li .1 1 o - 09 
4110-09 
4110-0~ 
li.110-
4110- 1 

· E§f!CIP'lQACIO DA DES§§A 
DESPESAS DB CAPITAL·. 
INVI!m'~OS 
Obras ~blicas •••••••••••••• ~ ••••• 9.ooo,oo 
Obras mlicas ••••••••••••••••••• lO.OOO,oO 
Obras 11cas ••••••••••••••••••• lo.ooo,oo 
Obras blicas ••••••••••••••••••• ~.ooo,oo 
Obras Pdblicas ••••••••••••••••••• lo.o000óó 

SOM A ••••••• 53.000,00 
. . . 

· Artigo 3A - Esta lei en~ara em vigo:t na da
ta de sua publicaçlo; revogadas as d posiç!es em contrár1o.-
Pre:t'ei tura dornHmic:!pio de Araraquar aos~l7 ~izessete) de ol1 
tubro de 1 973 (mil, novecentos e se tal frlil~-

~ ... Jl . ' 
DOALDO MEDINA 

-Prefeito MUnicipal-

Publicada no Depart3mento d' Administraçlo MUnicipal, na data -
S~.Wra.- 17 'i . /: 

/1 -· .: { ~ r . 
. ' , I l 

1":./ ...... #it/• ... ,.,., . . I' . . , • , 

Registra~a-à 1'1. no 671 do livro 
PROC. 1.666/72 - lircal/ 

~,OVID DE1.PIIJ'NI 
-Diretor'da Administração

competente nG 10 

Autor: Prefeitura 
Pro~eto de lei 50~3 
Processo 70~3 


